
Esta obrigação de transparência exige que a administração adju-
dicante garanta, a favor de todos os potenciais proponentes,
um adequado nível de publicidade que permita a abertura dos
concursos públicos de serviços à concorrência e o controlo da
imparcialidade do processo.

Segundo a Comissão, é absolutamente evidente que o princípio
da transparência acima referido não foi respeitado pelas autori-
dades italianas por ocasião da renovação, a favor das pessoas já
titulares, das referidas 329 concessões para recolha e aceitação
de apostas hípicas até 1 de Janeiro de 2006, sem efectivação de
um processo de colocação em concorrência.
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Recurso interposto em 29 de Junho de 2004 pela
Comissão das Comunidades Europeias contra o Reino da

Bélgica

(Processo C-275/04)

(2004/C 217/28)

Deu entrada em 29 de Junho de 2004, no Tribunal de Justiça
das Comunidades Europeias, um recurso contra o Reino da
Bélgica, interposto pela Comissão das Comunidades Europeias,
representada por C. Giolito e G. Wilms, na qualidade de
agentes, com domicilio escolhido no Luxemburgo.

A Comissão das Comunidades Europeias conclui pedindo que o
Tribunal se digne:

1. declarar que:

— ao não inscrever, na contabilidade prevista no artigo 6.o,
n.o 3, alínea a), do Regulamento n.o 1150/2000 (1), os
direitos apurados nos prazos prescritos;

e

— ao não verificar se, após 1 de Janeiro de 1995, ocor-
reram outros atrasos na colocação à disposição dos
recursos próprios, em consequência de uma inscrição
tardia na contabilidade prevista no artigo 6.o, n.o 3,
alínea a), do Regulamento n.o 1150/2000, ao destruir os
arquivos relativos a este período e ao não os comunicar
à Comissão a fim de esta poder calcular os juros de
mora devidos, nos termos do artigo 11.o do Regula-
mento n.o 1552/89 (2), por força da disponibilização
tardia dos recursos próprios;

o Reino da Bélgica não cumpriu as obrigações que lhe
incumbem por força dos artigos 3.o, 6.o, 9.o, 10.o e 11.o do
Regulamento (CEE, Euratom) n.o 1150/2000 do Conselho,
de 22 de Maio de 2000, relativo à aplicação da Decisão
94/728/CE, Euratom relativa ao sistema de recursos
próprios das Comunidades (3) que, a partir de 31 de Maio de
2000, revogou e substituiu o Regulamento (CEE, Euratom)
n.o 1552/89 do Conselho, de 29 de Maio de 1989, relativo
à aplicação da Decisão 88/376/CEE, Euratom relativa ao

sistema de recursos próprios das Comunidades (4), cujo
objecto é idêntico, e do artigo 10.o do Tratado CE.

2. condenar o Reino da Bélgica nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

O incumprimento pelo Reino da Bélgica das disposições comu-
nitárias em matéria de inscrição contabilística deu lugar à exis-
tência de atrasos na colocação à disposição dos recursos
próprios. Com efeito, os Estados-Membros devem inscrever os
montantes dos direitos apurados, garantidos e não contestados
na contabilidade prevista no artigo 6.o, n.o 3, alínea a), do Regu-
lamento n.o 1150/2000 («Contabilidade A»), ao passo que a
contabilidade prevista no n.o 3, alínea b), da mesma disposição
(«Contabilidade B») é reservada aos direitos apurados que ainda
não tenham sido cobrados e relativamente aos quais não tenha
sido prestada qualquer caução. Os montantes cobertos por uma
garantia emitida ao abrigo do regime de trânsito externo (T1,
caderneta TIR, caderneta ATA, etc.) apenas podem ser inscritos
na contabilidade separada na condição de serem contestados
em boa e devida forma, o que implica, nomeadamente, o
respeito dos prazos e a interposição de um recurso por escrito.

A Comissão não pode aceitar as justificações apresentadas pela
Bélgica em relação às irregularidades e aos atrasos nas
inscrições verificados.
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Acção intentada em 30 de Junho de 2004 pela Comissão
das Comunidades Europeias contra o Reino dos Países

Baixos

(Processo C-282/04)

(2004/C 217/29)

Deu entrada no Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias
em 30 de Junho de 2004 uma acção contra o Reino dos Países
Baixos intentada pela Comissão das Comunidades Europeias,
representada por Hans Støvlbæk e Albert Nijenhuis, na quali-
dade de agentes.

A demandante conclui pedindo que o Tribunal se digne:

— Declarar que o Reino dos Países Baixos não cumpriu as
obrigações que lhe incumbem por força dos artigos 56.o CE
e 43.o CE ao manter algumas disposições dos estatutos da
sociedade Koninklijke KPN NV, a saber, que o capital da
sociedade tem uma acção nominativa específica na posse
do Estado neerlandês e que confere direitos especiais no
que respeita à aprovação de determinadas decisões adop-
tadas pelos órgãos competentes da empresa,
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